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ERRATA 

 
COMUNICADO 02  
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 003/2024 – PROCESSO Nº. 2345/2024 - PROTEÇÃO 
ESPECIAL DE MEDIA COMPLEXIDADE – SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL PARA 
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E SUAS FAMÍLIAS. 
 
ONDE SE LÊ 
CLÁUSULA OITAVA  
Da Prestação de Contas  
A OSC elaborará e apresentará à PREFEITURA a prestação de contas na forma discriminada nesta 
cláusula, observando-se o Capítulo IV da Lei federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, bem como as 
instruções oriundas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e demais legislação e regulamentação 
aplicáveis.  
§ 4º - Sem prejuízo da plena observância dos normativos apontados no “caput” desta cláusula, a OSC 
prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos conforme previsão no plano de 
trabalho, na forma e prazos a seguir estabelecidos:  
 
I - Prestação de contas parcial: deverá ser apresentada à PREFEITURA, trimestralmente, até o dia 10 
do mês subsequente ao trimestre ou, quando for o caso, até o primeiro dia útil imediatamente 
seguinte, por meio de relatório parcial de execução do objeto, contendo a relação nominal dos 
atendidos e a relação dos pagamentos efetuados, bem como comprovando que os recursos 
financeiros recebidos foram aplicados nas ações previstas no plano de trabalho; 
 
LEIA-SE  
CLÁUSULA OITAVA  
Da Prestação de Contas  
A OSC elaborará e apresentará à PREFEITURA a prestação de contas na forma discriminada nesta 
cláusula, observando-se o Capítulo IV da Lei federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, bem como as 
instruções oriundas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e demais legislação e regulamentação 
aplicáveis.  
§ 4º - Sem prejuízo da plena observância dos normativos apontados no “caput” desta cláusula, a OSC 
prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos conforme previsão no plano de 
trabalho, na forma e prazos a seguir estabelecidos:  
 
I - Prestação de contas parcial: A Organização da Sociedade Civil deverá fazer a prestação de contas 
em papel timbrado da mesma, utilizando modelo ou sistema informático a ser fornecido pela 
Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social e entregá-la em até 30 dias após o recebimento. 
Por meio de relatório técnico de execução do objeto, relação nominal dos atendidos, das despesas 
efetuados, bem como comprovando que os recursos financeiros recebidos foram aplicados nas ações 
previstas no plano de trabalho; 
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